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PROJETO DE LEI 01-00105/2012 do Vereador Ricardo Teixeira (PV)  
Autoriza o Município de São Paulo a realizar convênio ou termo de parceria com a 
União, com o Estado de São Paulo, com organizações não governamentais sem fins 
lucrativos, com estabelecimentos de ensino superior nas áreas de engenharia, 
arquitetura e urbanismo, conforme disposto na Lei Federal nº 11.888, de 24 de 
dezembro de 2008, que assegura às famílias de baixa renda assistência técnica e 
gratuita para o projeto e construção de habitação de interesse social, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art.1º. Autoriza o Município de São Paulo a realizar convênio ou termo de parceria 
com a União, com o Estado de São Paulo, com organizações não governamentais 
sem fins lucrativos, com estabelecimentos de ensino superior nas áreas de 
engenharia, arquitetura e urbanismo, conforme disposto na Lei Federal nº 11.288, 
de 24 de dezembro de 2008, que assegura às famílias de baixa renda assistência 
técnica gratuita para o projeto e construção de habitação e interesse social.  
Art.2º. Esta Lei deverá ser regulamentada até 90 dias após sua promulgação.  
Art.3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessárias.  
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões, às comissões competentes.”  
 


